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 PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG

GABINETEDO PREFEITO

OFÍCIO GAPREF Nº 139/22

Ão Exmo. Sr. Reverendo Dionísio
Presidente da Câmara de Vereadores de Pouso Alegre
Av. São Francisco, 320, B. Primavera
Pouso Alegre/MG

Ref.: Solicita realização de Audiência Pública para a discussão
do Projeto de Lei que trata da Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) para o Exercício de 2023.

Senhor Presidente,

O Poder Executivo Municipal, por intermédio do Secretário de

Administração e Finanças, dando cumprimento ao disposto no artigo 48, 81º, |, da Lei
Complementar nº 101/2000, solicita a Vossa Excelência, a designação de Audiência Pública, a

ser realizada no Plenário desta Casa de Leis, no dia 24/08/2022 (quarta-feira), às 14h, na Sede
da Câmara Municipal, com objetivo de discutir o Projeto de Lei que trata sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias(LDO) para o Exercício Financeiro de 2023.

Nesses termos, solicitamos o apoio dos nobres membros da
Comissão de Justiça e Redação na discussão do Projeto de Lei que trata da LDO; e dessa
egrégia Casa de Leis para que deliberem sobre o LDO, de modo a dar maior efetividade a

Audiência Pública.

Sem mais para o momento, na oportunidade, colocamo-nos a

disposição para quaisquer esclarecimentos e renovamos votos de elevada estima e

consideração.

Pouso Alegre - MG, 18 de agosto de 2022.
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